
Cruzeiro, 20 de outubro de 2025.
 

De: Assessoria Jurídica 
Para: Assessoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 2099/2025 
Proposição: Requerimento para Decisão do Plenário n° 232/2025 
 
Autoria: Vereador Marinho da Marron
 
Ementa: VOTO DE APLAUSO à Guarda Civil Municipal de Cruzeiro – SP, pelos relevantes
serviços prestados à população cruzeirense ao longo de sua história, marcada por
dedicação, comprometimento e constante evolução em prol da segurança pública e do bem-
estar da comunidade.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Providencias  
 
Ação realizada: Aguardando Inclusão em Sessão  
 
Próxima Fase: Inclusão em Pauta
 
  
 

Severino J. S. Biondi 
Diretor 
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